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LEGISLAÇÃO FEDERAL 
 
 
Empresas que fizeram a adesão antecipada à DCTFWeb já podem enviar a declaração 
 

O sistema foi atualizado para possibilitar a entrega de DCTFWeb já a partir do período de apuração 
03/2021, para as empresas que tiveram o pedido deferido. 
 
As empresas que, no período de 1º a 19 de fevereiro de 2021, optaram pela adesão antecipada da 
DCTFWeb e tiveram o pedido deferido, conforme mensagem enviada para a caixa postal do contribuinte no 
Portal eCAC, já podem transmitir a declaração a partir do período de apuração 03/2021. O sistema foi 
atualizado, de maneira a possibilitar a entrega de DCTFWeb por esse grupo de pessoas jurídicas. 

 
As empresas que não aderiram à entrega antecipada ou tiveram o pedido indeferido estarão obrigadas ao 
envio da DCTFWeb apenas a partir do período de apuração 07/2021. 

 
Lembramos que, para as empresas obrigadas à transmissão da DCTFWeb, os recolhimentos das 
contribuições previdenciárias devem ser feitos por meio de DARF emitido pela própria DCTFWeb, 

disponível apósa transmissão. 
 
Para mais informações sobre a DCTFWeb, acesse: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/DCTFWeb 
 

 
Fonte: RFB 
 
 
 
Receita Federal amplia o acesso à declaração pré-preenchida do IRPF/2021 

 

A Receita Federal divulgou hoje pela manhã, em coletiva nacional à imprensa, a ampliação do acesso à 
declaração pré-preenchida do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF/2021), não sendo mais necessário ter 
certificado digital para obter obter o arquivo auxiliar de preenchimento da declaração. Através da 
plataforma Gov.br,o contribuinte poderá realizar a validação de sua conta de várias formas, entre elas a 
validação facial, desde que possua Título Eleitoral ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro de sua conta 
Gov.br por meio do aplicativo 'Meu gov.br' instalado em seu dispositivo móvel. Outras formas de validação 

são pormeio do balcão do INSS, dos Correios ou do Denatran; internet banking e Sigepe (para servidores 
públicos). A novidade estará disponível a partir de amanhã (24/03). 
 
A declaração pré-preenchida traz muito mais facilidade ao contribuinte, uma vez que já puxa do banco de 
dados da Receita Federal dados enviados por outros órgãos à administraçãotributária. Assim, por exemplo, 
o contribuinte já poderá ter preenchido os rendimentos que recebeu, bem como o imposto retido na fonte 
pelo seu empregador; os gastos que teve com plano de saúde ou aluguel de imóveis, bem como outras 

informações já prestadas pelo próprio contribuinte em declarações de anos anteriores, tais como endereço 

e conta bancária. 
 
É importante lembrar que apesar da comodidade da declaração pré-preenchida, o contribuinte continua 
sendo o único responsável pelas informações prestadas, por isso é importante conferir os dados enviados 
por terceiros para ver se eles estão de acordo com os rendimentos e gastos efetivamente realizados. Caso 
haja divergência,o contribuinte é orientado a primeiramente procurar a fonte pagadora ou recebedora dos 

recursos para evitar que a divergência leve a declaração para a malha. Se houve alterações 
cadastrais(como mudança de endereço), o contribuinte também é o responsável por informá-las. 
 
A partir de amanhã, o contribuinte poderá acessar o Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-
Cac) na página da Receita Federal e recuperar sua declaração pré-preenchida com seu acesso Gov.br, com 
nível ouro ou prata de confiabilidade e duplo fator de autenticação. Neste primeiro momento, não é 
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possível importar a declaração pré-preenchida com o acesso Gov.br pelo Programa Gerador da Declaração 

do IRPF, nem pelo aplicativo móvel Meu Imposto de Renda. 
 

O titular da declaração poderá também obter as informações online de seus dependentes desde que tenha 
procuração eletrônica concedida por estes. Dessa forma, o contribuinte terá muito mais comodidade para 
preencher a sua declaração de imposto de renda pessoa física ao mesmo tempo que terá garantido a 
proteção ao seu sigilo fiscal. 
 
O objetivo da medida é estimular o contribuinte a utilizar a declaração pré-preenchida para fazer a 
declaração de seu imposto de renda 2021. A medida visa ainda reduzir o número de declarações que caem 

na malha fina por erros de digitação ou nas informações prestadas, além de simplificar e agilizar o 
preenchimento pelo contribuinte. Anualmente, cerca de 500 mil declarações caem na malha fina. A 
maioria dos problemas diz respeito à omissão de rendimentos, especialmente dos dependentes. 
 
O link para o Portal e-Cac, no qual pode ser encontrada a Declaração Pré-Preenchida é o 
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 
 

O link para mais informações do Imposto de Renda Pessoa Física na página da Receita Federal é o: 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda 
 
Para mais informações sobre como cadastrar-se no acesso Gov.Br,o link é o: https://acesso.gov.br 
 
 
Fonte: Receita Federal 

 
 
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 

Decreto rio nº 48644 de 22 de março de 2021  

 

Institui medidas emergenciais, de caráter excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da 

pandemia de Covid-19, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor; e, CONSIDERANDO o Boletim Extraordinário do Observatório Covid-19, da Fiocruz / 

Ministério da Saúde, emitido em 16 de março de 2021, que verifica, em todo o país, o agravamento 

simultâneo de diversos indicadores, como o crescimento do número de casos e de óbitos, a manutenção 

de níveis altos de incidência de Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG e a sobrecarga de hospitais;  

 

CONSIDERANDO as análises da situação epidemiológica da Covid-19 no Município, realizadas pelo Centro 

de Operações de Emergência - COE COVID-19 RIO;  

 

CONSIDERANDO as recomendações feitas pelo Comitê Especial de Enfrentamento da Covid-19 da 

Prefeitura do Rio de Janeiro e o Comitê Técnico-Científico Consultivo para Enfrentamento do Coronavírus 

da Prefeitura de Niterói que se reuniram de forma extraordinária e integrada no dia 22 de março de 2021; 

  

CONSIDERANDO o princípio da precaução e a necessidade de conter a disseminação da Covid-19, de 

garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública;  

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização do fluxo de pessoas no transporte público, de modo a 

evitar aglomerações;  

 

CONSIDERANDO o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Referendo na Medida Cautelar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.343-DF, que ratificou a competência administrativa concorrente 

dos entes federados para a adoção de medidas de combate à pandemia de COVID-19;  
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CONSIDERANDO o registro, no acórdão acima referenciado, no sentido de que “a gravidade da emergência 

causada pela pandemia do coronavírus (COVID-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis 

de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas 

possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de 

Saúde”;  

 

CONSIDERANDO a existência de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto institui, em caráter excepcional e temporário, medidas emergenciais de natureza 

restritiva ao funcionamento de atividades econômicas e à permanência de pessoas nas áreas públicas do 

Município, a vigorar a partir de 00h00min do dia 26 de março de 2021 até 04 de abril de 2021, exceto o 

que especificamente disposto de forma diversa.  

 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas da Resolução Conjunta SES/ SMS nº 871, de 12 de janeiro de 

2021 naquilo que não conflitar com o presente Decreto, considerado o nível de alerta 3 (risco muito alto).  

 

Art. 2º Fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos com as seguintes atividades:  

I - supermercado, laticínios, açougue, peixaria, comércio de gêneros alimentícios e bebidas, 

hortifrutigranjeiro, quitanda, padaria, confeitaria, loja de conveniências, mercearia, mercado, armazém e 

congêneres, vedado, em qualquer hipótese, o consumo no local;  

II - lanchonetes, restaurantes, bares, quiosques e congêneres, quando dotados de estrutura para 

atendimento, exclusivamente, por sistema drive thru, entrega em domicílio (delivery) e take away, 

vedado, em qualquer hipótese, o consumo no local;  

III - serviços assistenciais de saúde, atividades correlatas e acessórias, ótica, estabelecimentos de 

comércio de artigos farmacêuticos, correlatos, equipamentos médicos e suplementares e congêneres;  

IV - serviços de assistência veterinária, comércio de suprimentos para animais e cadeia agropecuária, 

serviços “pet” e cuidados com animais em cativeiro;  

  - assistência socia  e atendimento  popu ação em estado de vu nera ilidade, incluindo instituições de 

longa permanência para idosos;  

VI - comércio de materiais de construção, ferragens e congêneres;  

VII - estabelecimentos bancários e lotéricos, instituições de crédito, seguro, capitalização, comércio e 

administração de valores imobiliários e o serviço postal;  

VIII - comércio atacadista e a cadeia de abastecimento e logística;  

IX - feiras livres e móveis;  

X - bancas de jornal, vedada a exposição à venda e a comercialização de bebidas alcoólicas;  

XI - comércio de combustíveis e gás;  

XII - comércio de autopeças e acessórios para veículos automotores e bicicletas, incluindo-se os serviços 

de mecânica e borracharias;  

XIII - estabelecimentos de hotelaria e hospedagem, com o funcionamento dos respectivos serviços de 

alimentação restrito aos hóspedes;  

XIV - transporte de passageiros;  

XV - indústrias;  

XVI - construção civil;  

XVII - serviços de entrega em domicílio;  

XVIII - serviços de telecomunicações, tele atendimento, internet e call center;  

XIX - serviços de locação de veículos;  

XX - serviços funerários;  

XXI - serviços de lavanderia;  

XXII - serviços de estacionamento e parqueamento de veículos;  

XXIII - serviços de limpeza, manutenção e zeladoria;  

XXIV - serviços de prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;  

XXV - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos;  
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XXVI - serviços de radiodifusão e filmagem, especialmente aqueles destinados ao trabalho da imprensa e 

transmissão informativa;  

XXVII - atividades previstas no item 2.10 da Resolução Conjunta SES/ SMS nº 871;  

XXVIII - atividades que não admitam paralisação.  

 

§ 1º É recomendável que as atividades que se desenvolvam em ambientes fechados, em particular os 

supermercados, mercados, hortifrutigranjeiros e as mercearias, ampliem o seu horário de funcionamento.  

 

§ 2º As atividades previstas neste artigo:  

 

I - deverão funcionar em consonância com o disposto na Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, de 2021, 

considerando o nível de alerta 3 (risco muito alto) para todo o território do Município e a aplicação das 

medidas restritivas variáveis correspondentes, bem como o previsto em protocolos sanitários específicos;  

II - poderão funcionar no interior de shopping centers, centros comerciais e galerias de lojas.  

 

Art. 3º Fica suspenso:  

I - o atendimento presencial, de qualquer natureza, em:  

a) bares, lanchonetes, restaurantes e congêneres, exceto para as modalidades de drive thru, take away e 

entrega em domicílio (delivery), vedado, em qualquer hipótese, o consumo no local;  

b) boates, danceterias, salões de dança e casas de festa;  

c) museus, galerias, bibliotecas, cinemas, teatros, casas de espetáculo, salas de apresentação, salas de 

concerto, salões de jogos, circos, recreação infantil, parques de diversões, temáticos e aquáticos, pistas de 

patinação, atividades de entretenimento, visitações turísticas, exposições de arte, aquários, jardim 

zoológico;  

d) salões de cabeleireiro, barbearias, institutos de beleza, estética e congêneres;  

e) clubes sociais e esportivos e serviços de lazer;  

f) quiosques em geral, incluindo-se os da orla marítima, exceto na modalidade de entrega em domicílio 

(delivery) e take away ;  

g) demais estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços não especificados no art. 2º deste 

Decreto;  

II - o exercício de demais atividades econômicas nas areias das praias e nos logradouros, incluindo-se o 

comércio ambulante fixo e itinerante, o comércio de alimentos, bebidas e produtos por meio de veículos 

automotores, rebocáveis ou movidos à propulsão humana, o comércio exercido em feiras especiais, feiras 

de ambulantes, feiras de antiquários e feirartes;  
III - a permanência de indivíduos: 

às 05h00min;  

b) nas areias das praias, em qualquer horário, incluindo-se a prática de esportes coletivos;  

IV - os eventos de qualquer natureza, as festas, as rodas de samba, em áreas públicas e particulares, bem 

como as competições esportivas;  

V - as feiras, exposições, os congressos e seminários;  

VI - a concessão de autorizações para eventos e atividades transitórias em áreas públicas e particulares;  

VII - a entrada de ônibus e demais veículos de fretamento no Município, exceto aqueles que prestem 

serviços regulares para funcionários de empresas ou para hotéis, cujos passageiros comprovem, neste 

caso, reserva de hospedagem;  

VIII - o estacionamento de veículos automotores em toda a orla marítima, exceto para os moradores, 

idosos, as pessoas com deficiência, os hóspedes de hotéis e táxis;  

IX - a utilização das pistas de rolamento das avenidas Delfim Moreira, Vieira Souto e Atlântica e de ambos 

os sentidos das pistas de rolamento do Aterro do Flamengo como áreas de lazer.  

X - o acesso ao trânsito de veículos à Avenida Estado da Guanabara, trecho compreendido entre a Estrada 

do Pontal e a Rua Professora Francisca Caldeira de Alvarenga, e à Rua Professora Francisca Caldeira de 

Alvarenga, no trecho compreendido entre a Avenida Estrada da Guanabara e a Estrada do Grumari 

(Prainha e Grumari).  

§ 1º Incluem-se na suspensão prevista neste artigo, as atividades listadas no caput e seus incisos, quando 

localizadas em shopping centers, centros comerciais e galerias de lojas.  
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§ 2º Admitir-se-á o funcionamento de bares, lanchonetes, restaurantes, quiosques e congêneres, 

exclusivamente, para o preparo de lanches e refeições destinadas à entrega em domicílio (delivery), drive 

thru e take away.  

§ 3º O tráfego permanecerá aberto nas vias nominadas no inciso IX deste artigo, no período de vigência 

deste Decreto.  

§ 4º A interdição de que trata o inciso X não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados a 

socorro e emergência previstos nos inciso VII e VIII, do art. 29, do Código de Trânsito Brasileiro, bem 

como às viaturas oficiais em serviço.  

 

Art. 4º A prática de atividades físicas individuais em praças, parques, praias e logradouros do Município, 

bem como nos espaços abertos de uso comum em áreas particulares, fica liberada desde a data da 

publicação deste Decreto, desde que não gere aglomerações e atenda às Medidas de Proteção à Vida 

previstas na Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, de 2021, observadas as vedações específicas previstas 

no inciso III, do art. 3º deste Decreto.  

§ 1º Ficam proibidas todas as atividades físicas coletivas, circuitos e similares, inclusive orientadas por 

professores de educação física em praias, praças e logradouros públicos, bem como em áreas particulares. 

regramento interno que assegure à plena observância quanto ao uso responsável das áreas comuns, em 

consonância com o disposto no caput deste artigo.  

 

Art. 5º É permitido e recomendável às empresas e entidades, em qualquer hipótese, a adoção do regime 

de teletrabalho ou trabalho remoto para os seus colaboradores, afastando-os de suas atividades laborais 

presenciais nas dependências dos estabelecimentos.  

 
Parágrafo único. Os empregadores devem estimular e garantir o auto isolamento dos casos suspeitos de 

Covid-19.  

 
Art. 6º Competirá aos titulares de órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, por meio de ato 

próprio:  

I - adotar o regime de teletrabalho a todos os servidores e empregados públicos, enquanto perdurarem as 

medidas excepcionais estabelecidas neste Decreto;  

II - estabelecer as unidades administrativas sob sua subordinação, que prestem atendimento considerado 

essencial e que não admitam paralisações de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Ficam mantidos os prazos processuais em curso na Administração Municipal, salvo em 

situações específicas, a critério do titular do órgão ou entidade.  

 

Art. 7º A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto neste Decreto ficará a cargo:  

I - da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEOP, por meio de suas unidades operacionais e órgãos 

delegados;  

II - da Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO;  

III - da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por meio do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, 

Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária - S/IVISA-RIO.  

Parágrafo único. Caberá à SEOP o planejamento e a coordenação das operações de fiscalização, bem como 

a consolidação dos resultados alcançados e a integração dos órgãos envolvidos.  

 

Art. 8º Para fazer cessar o descumprimento das normas previstas neste Decreto, os órgãos citados no art. 

7º e seus agentes poderão, nos termos da legislação pertinente, reter ou apreender mercadorias, 

produtos, bens, equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos automotores e rebocáveis, 

sem prejuízo da aplicação de multa e interdição do local ou estabelecimento.  

§1º A modalidade de entrega em domicílio independe de expressa menção no alvará de funcionamento 

para o setor de alimentos (bares, restaurantes e congêneres).  

§2º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, a unidade competente da SEOP providenciará a 

remoção para o depósito, após a lavratura do documento correspondente pela autoridade competente.  
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§ 3º Nos demais casos, a Coordenadoria de Controle Urbano providenciará o acautelamento em depósito, 

inclusive quando se tratar de retenção praticada por agente da GM-RIO ou apreensão realizada por 
autoridade fiscal do S/IVISA-RIO. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a configuração de crime previsto no art. 

268 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 5º As multas aplicáveis a pessoas físicas decorrentes de inobservâncias ao presente Decreto ficam 

fixadas em R$ 562,42, nos termos do art. 34, inciso I, do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 

2018.  

§ 6º No período de vigência deste Decreto fica delegada competência aos fiscais de atividades econômicas 

para, excepcionalmente, praticar atos materiais em auxílio às autoridades fiscais do S/IVISA-RIO, no en-

quadramento de atos infracionais relativos às medidas ora instituídas e na aplicação das penalidades 

correspondentes, na forma prevista, respectivamente, nos arts. 36 e 42, da Lei Complementar nº 197, de 

27 de dezembro de 2018.  

§ 7º Considerando como agravantes as peculiaridades e consequências do caso concreto, avaliada a partir 

da matéria de fato e em razão do dano causado ou que venha a causar em decorrência do iminente risco 

de contágio por Covid-19, poderá o Presidente do S/IVISA-RIO determinar de ofício às autoridades fiscais 

do órgão, a classificação das infrações sanitárias relativas às Medidas de Proteção à Vida como 

gravíssimas, nos termos do art. 34, do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 2018 e do art. 42, 

da Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018.  

§ 8º As autoridades fiscais do S/IVISA-RIO e os fiscais de atividades econômicas, bem como os guardas 

municipais e os agentes de inspeção de controle urbano poderão determinar a interdição cautelar imediata 

de estabelecimentos e atividades nos casos de descumprimentos do disposto neste Decreto, que poderá se 

estender por no mínimo 15 (quinze) dias, sem prejuízo da aplicação de multas e da propositura de 

cassação de licença ou autorização de funcionamento.  

§ 9º O descumprimento da interdição cautelar ensejará cassação do alvará de funcionamento.  

§ 10. As infrações referenciadas neste Decreto ensejarão aplicação de pena, ainda que constatadas por 

outros meios que não a presença de agentes de fiscalização.  

§ 11. Por medida de controle sanitário, as autoridades máximas dos órgãos de vigilância sanitária ou de 

ordem pública poderão determinar interdições cautelares imediatas por atividade econômica e por 

logradouro ou perímetro.  

§ 12. Poderão os agentes estaduais de segurança pública encerrar as atividades dos estabelecimentos 

previstos neste Decreto, sem a necessidade da presença de um agente público municipal, providenciando-

se a devida notificação da ocorrência à SEOP.  

 

Art. 9º Os órgãos citados no art. 7º poderão editar atos complementares ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 10. Fica prorrogada até 25 de março de 2021 a vigência do Decreto Rio 48.604 de 10 de março de 

2021 e Decreto Rio 48.641 de 17 de março de 2021.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2021; 457º ano da fundação da Cidade.  

EDUARDO PAES  
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

 
Decreto estadual nº 47.518 de 12 de março de 2021 

 
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19), EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício, no uso das atribuições constitucionais e 
legais, e o contido no Processo nº SEI-150001/002934/2021; 
 

CONSIDERANDO: - que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência em saúde por 
meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020; - a necessidade de atualizar as medidas para o 
enfrentamento da COVID-19 em decorrência do aumento da capacidade do Estado no atendimento às 
demandas por leitos hospitalares; - que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos 
artigos 196 e 197 da Constituição da República; - as diretrizes de atendimento integral, universal e 

igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; - a necessidade de 
regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID19; - o Decreto nº 
7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional; - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; - as medidas de emergência em saúde pública de 

importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento Sanitário 
Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; - a Portaria nº 188, 
de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (Sars-CoV2), especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como 
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE- nCoV); - o 

reconhecimento, pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia - SBPT e pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS, quanto à eficácia do uso de máscara facial, como medida de redução da contaminação 

pelo Sars-CoV2; - a última nota técnica n° 14/2021 (Anexo V) produzida Superintendência de Informação 
Estratégica de Vigilância e Saúde (SIEVS/SVS) da Secretaria Estadual de Saúde, o cenário epidemiológico 
atual e a capacidade instalada do sistema de saúde, estando as regiões CentroSul, Metropolitana I e 
Noroeste em risco alto; regiões Médio Paraíba e Norte em risco moderado; Baía de Ilha Grande, Baixada 
Litorânea, Metropolitana II em risco baixo para a COVID-19, cujos dados estão disponíveis no Painel 

Coronavírus COVID-19 (http://painel.saude.rj.gov.br/); 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente da COVID- 19, 
bem como, reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 
 
Parágrafo Único - Fica vedada a permanência de indivíduos nas vias, áreas e praças públicas no horário de 

23:00h as 05:00h. 
 
Art. 2º - Fica considerado obrigatório, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, enquanto vigorar a situação 

de emergência em saúde em virtude da pandemia da COVID-19, o uso de máscara de proteção 
respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada, em qualquer ambiente público, assim 
como em estabelecimentos privados com funcionamento autorizado de acesso coletivo. 
 
§1º - Compreende-se entre os locais descritos no caput deste artigo, dentre outros: ruas, praças, parques, 
praias, meios de transporte coletivo e individual de passageiros, repartições públicas, hospitais, 
supermercados, farmácias, padarias, agências bancárias, além de outros estabelecimentos comerciais. 
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§2º - Ficam desobrigadas da utilização de máscaras as pessoas que sofrem de patologias respiratórias e 

as pessoas com deficiência severa nos membros superiores, mediante apresentação de documento médico 
que ateste o risco de utilização de máscaras nos casos aqui especificados. 

§3º - O uso de máscaras cirúrgicas ou do tipo N95 será prioritário aos profissionais da área da saúde. 
 
Art. 3º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para 
o Estado do Rio de Janeiro, que apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de olfato, coriza e outros) 
passa a ser considerado um caso suspeito e deverá adotar as orientações específicas expedidas pela 
Secretaria de Estado de Saúde. 

 
Parágrafo Único - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas 
contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar 
seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de 
sinais e sintomas da doença, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de 
omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
 

Art. 4º - O servidor público estadual que trabalhe em regiões cujo risco da COVID-19 se encontra alto 
(sinalização vermelha), deverá exercer suas funções laborais fora das instalações físicas do órgão de 
lotação, em trabalho remoto (regime home office), desde que observada a natureza e o não prejuízo da 
atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação e de comunicação disponíveis. 
§1º - A autoridade superior, em cada caso, deverá expedir ato de regulamentação do trabalho remoto em 
atenção à manutenção da continuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública. 
§2º - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de férias ou flexibilização da jornada com 

efetiva compensação. 
§3º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presenciais (virtuais) utilizando-se dos 
meios tecnológicos de informação e de comunicação disponíveis. 
 
Art. 5º - Com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 
combate da propagação da COVID-19, diante de mortes já confirmadas, DETERMINO A SUSPENSÃO, para 

todo o Estado, a visita a pacientes diagnosticados com a COVID-19, internados na rede pública ou privada 
de saúde. 

Parágrafo Único - As forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro deverão atuar para manter o 
cumprimento das disposições do presente Decreto sem prejuízo da instauração de procedimento 
investigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A administração Pública deverá 
assegurar o sigilo das informações. 
 

Art. 6° - Fica classificada a Educação como atividade essencial. 
Parágrafo Único - Ficam suspensos por 07 dias os efeitos do art. 6º da Resolução SEEDUC/SES nº 1.536, 
de 25 de janeiro de 2021. 
 
Art. 7º - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática e o das seguintes atividades e estabelecimentos: 
I - das atividades desportivas individuais ao ar livre tais como ciclismo, caminhadas, montanhismo, 
trekking , bem como nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais; 

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde que as pessoas não promovam 
aglomeração fora de seus veículos, devendo ser respeitada a distância mínima de 1,5 metros entre os 
veículos estacionados, bem como sejam adotados os protocolos sanitários; 

III - atividades esportivas de alto rendimento, sem público, respeitando os devidos protocolos e 
autorizados pela Secretaria de Estado de Saúde; 
IV - dos pontos e locais de interesse turístico desde que limitado acesso ao público a 50% da sua 

capacidade lotação; 
V - nas unidades de serviços públicos essenciais a população, com atendimento presencial, deverão ser 
respeitados as normas de utilização de máscaras, disponibilização de álcool gel, ou preparações 
antissépticas ou sanitizantes de efeito similar e distanciamento mínimo de 1,5 metros; 
VI - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento congêneres, limitando o atendimento ao público a 
50% da sua capacidade de lotação. A música ao vivo é permitida, proibido pista e espaço de dança. 
Autorizados os serviços de consumo de bebidas alcoólicas apenas para os clientes devidamente 

acomodados e sentados em mesas e cadeiras nas áreas internas e 
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externas, respeitando o distanciamento mínimo de 1,5 metro, exceto em grupos familiares. O 

funcionamento deverá ser até as 23:00h, com exceção do delivery, take way e drive thru que ficam sem 
limitação de horário. Fica vedada a venda de bebida alcoolica em bancas de jornal. 

VII - feiras livres que realizem a comercialização de produtos de gênero alimentício e que tem papel 
fundamental no abastecimento local, desde que cumpram as determinações da Secretaria de Estado de 
Saúde e, ainda, que as barracas mantenham distanciamento mínimo de 1,5 metros, a depender de 
regulamentação municipal, e disponibilizem álcool 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, aos feirantes e público, competindo às Prefeituras Municipais ratificar a presente 
determinação; 
VIII - lojas de conveniência e demais estabelecimentos congêneres que se destinam à venda de alimentos, 

bebidas, materiais de limpeza e higiene pessoal, vedada a aglomeração de pessoas nesses locais, com 
funcionamento das 8:30 as 17:30h; 
IX - de forma irrestrita, de todos os serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios e 
estabelecimentos similares, ainda que esses funcionem no interior de shopping centers, centros comerciais 
e estabelecimentos congêneres; 
X - a retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde em instituições privadas de 
ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, Farmácia, Odontologia e Fisioterapia. Durante as 

atividades práticas, fica à critério de cada instituição de ensino superior, de 
acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos equipamentos de proteção individual - EPI a seus 
respectivos alunos, bem como a orientação para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos 
formulados através do Plano de Retorno apresentados pela Resolução SEEDUC n° 5873, de 01 de outubero 
de 2020 e nº 5876, de 07 de outubo 2020; 
XI - de forma plena e irrestrita, de supermercados, mercados e demais estabelecimentos comerciais que 
possuam em seu CNAE os serviços de varejo e comercialização de produtos alimentícios, incluindo a 

cadeia de abastecimento dos mesmos; 
XII - de forma plena e imediata, as atividades desenvolvidas pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
do Rio de Janeiro, por seus prepostos e por seus contratados, inclusive obras de manutenção e expansão 
da infraestrutura de saneamento básico. 
§1º - Os estabelecimentos comerciais de que trata o presente artigo, deverão atentar sobre a necessidade 
de afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, a depender 

de regulamentação municipal e sem aglomeração de pessoas. 
§2º - Cada estabelecimento deverá dispor de quantidade suficiente de colaboradores para assegurar o 

pleno funcionamento de suas atividades. 
§3º - Os estabelecimentos deverão disponibilizar sabonete líquido, papel toalha e água corrente para a 
correta assepsia de clientes e funcionários. 
§4º - Para garantir o abastecimento dos estabelecimentos descritos no caput do presente artigo, ficam 
suspensas, enquanto perdurar a vigência do estado de calamidade pública e em 

caráter excepcional, todas as restrições de circulação de caminhões e veículos destinados ao 
abastecimento de alimentos. 
 
Art. 8º - FICA MANTIDO, para todo Estado, o funcionamento de shopping centers e centros comerciais, no 
horário de 10:30 horas às 22 horas, conforme normas municipais autorizativos, até o limite de 75% de 
sua capacidade total, desde que: 
I - garantam o fornecimento de equipamentos de proteção individual e álcool em gel 70%, ou preparações 

anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e 
prestadores de serviço; 
II - disponibilizem na entrada do shopping center ou centro comercial e das lojas e elevadores, álcool em 

gel 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores; 
III - permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas a clientes, frequentadores, 
empregados e prestadores de serviço que estiverem utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela 

descartável ou reutilizável, de forma adequada; 
IV - adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento com vistas a manter o 
distanciamento mínimo de 1,5metros entre cada cliente ou frequentador, a depender de regulamentação 
municipal; 
V - áreas de recreação infantil com 50% da capacidade, 
VI - limitem a capacidade de utilização de praças e quiosques de alimentação a um distanciamento mínimo 
de 1,5 m entre as mesas 

VII - limitem o uso do estacionamento a 75% da capacidade; 
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VIII - garantam a qualidade do ar dos ambientes climatizados, seguindo os protocolos de manutenção dos 

aparelhos e sistemas de climatização, realizando a troca dos filtros do conforme determinação da 
vigilância sanitária. 

Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores 
sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da Saúde. 
 
Art. 9º - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, as atividades de organizações religiosas que deverão 
observar os protocolos definidos pelas autoridades sanitárias, e também observar o seguinte: 
I - as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão realizar a higienização das 
mãos com álcool em gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em 

dispensadores e disponibilizadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, 
corredores, para uso dos fiéis, religiosos e colaboradores; 
II - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimentação; 
III - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que não poderão participar de 
celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem sintomas de resfriado/gripe; 
IV - manter regramento do uso obrigatório e adequado de máscaras faciais e distanciamento social de 
1,5metros entre as pessoas, a depender de regulamentação municipal. 

 
Art. 10 - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática, o funcionamento das seguintes atividades e 
estabelecimentos, além dos dispostos no art. 7º: 
I - lojas de comércio de rua, incluindo galerias, com funcionamento das 8:30 as 17:30h, considerando as 
observações descritas nos incisos I, II, III, IV e VIII do art. 8°; 
II - salões de beleza, barbearias e congêneres, com agendamento prévio, observando os protocolos 
definidos pelas autoridades sanitárias; 

III - atividades por ambulantes legalizados; 
IV - o funcionamento de hotéis e pousadas, que deverão observar as regras estabelecidas no programa 
selo "Rio de Janeiro Turismo Consciente". Para bares e restaurantes dos hotéis e pousadas devem seguir 
as regras estabelecidas no inciso VIII do art. 7°; 
V - o funcionamento de academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares, com limitação de 
50% da capacidade do estabelecimento. Devendo ser incentivado os usuários a sanitizarem os 

equipamentos de uso coletivo com solução de hipoclorito após a utilização, restringir atividades em grupos 
até 12 participantes, exceto para atividades de alto rendimento e ampliação de horário de funcionamento. 

VI - o funcionamento de Kidsroom com 50% da capacidade com acompanhamento de recreador, sendo 
vedado o compartilhamento de objetos; 
VII - as atividades presenciais de cursos livres regularmente em funcionamento no Estado do Rio de 
Janeiro; 
VIII - o funcionamento das salas de cinemas no estado do Rio de Janeiro fica limitada a 50% de sua 

capacidade, com ocupação de assentos de forma intercalados, admitido o uso limítrofe quando se tratar de 
pessoas de convívio próximo; 
IX - as atividades em sala de teatros, concerto, museus e centros culturais no Estado do Rio de Janeiro, 
terá sua ocupação limitada a 50% de sua capacidade, desde que respeitadas as orientações e as 
normativas segundo o Protocolo de Segurança Sanitária elaborado pela Fundação Anita Mantuano de Artes 
do Estado do Rio de Janeiro (FUNARJ); 
X - as atividades culturais dos Circos Itinerantes, desde que respeitada a limitação de público em 50% da 

capacidade interna. Ocupação de assentos intercalados, admitido o uso limítrofe quando se tratar de 
pessoas de convívio próximo, além de seguir as orientações e as normativas do Protocolo de retomada dos 
circos itinerantes do RJ, proposto pela Associação Brasileira dos Produtores de 

Eventos - ABRAPE e verificado pela Secretaria de Estado de Saúde e Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa; 
XI - as atividades dos Parques de Diversões Itinerantes, desde que respeitadas rigorosamente as 

normativas de distanciamento social, utilizando-se para isso de 50% de sua capacidade de ocupação 
máxima, com a ampliação do horário de funcionamento, além de seguir as orientações e as normativas do 
Protocolo de retomada dos Parques de Diversões do RJ, proposto pela Associação das Empresas de 
Parques de Diversões do Brasil - ADIBRA e verificado pela Secretaria de Estado de Saúde e Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa; 
XII - a realização de eventos culturais, de entretenimento e lazer, com prévio cumprimento de medidas 
preventivas e protocolos de segurança sanitária estabelecidos para resguardar o distanciamento seguro 

para seus participantes. 
§1º - Estes eventos poderão acontecer em espaços abertos e fechados. 
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§2º - Eventos de entretenimento, tais como shows, festivais culturais, festas etc, assim como os eventos 

de recreação infantil deverão cumprir a limitação de 50% da capacidade de público dos locais onde 
venham a ocorrer. Nestes eventos será permitido o consumo de alimentos prontos e bebidas somente 

sentados em seus lugares e acessos controlados para entrada e saída do público garantido que não 
ocorram aglomerações. 
§3º - Casas de Shows e espetáculos, boates e arenas fechadas preferencialmente deverão priorizar o 
atendimento mediante reserva previamente agendada, respeitando a limitação de 50% de sua capacidade 
de público. Será permitida música ao vivo, porém vedada pista e espaço de dança para evitar 
concentração de público nestes locais, com horário máximo de funcionamento até as 23:00h. 
§4º - Feiras de negócios e exposições estão permitidas, respeitando a limitação de 50% da capacidade de 

público dos locais onde venham a ocorrer, com horário máximo de funcionamento até as 23:00h. 
§5º - Eventos corporativos, congressos, encontros de negócios, assembleias, workshops, conferências, 
seminários, simpósios, painéis e palestras serão permitidos, respeitando a presença de 50% da 
capacidade de público dos locais onde venham a ocorrer, com horário máximo de funcionamento até as 
23:00h. 
§6º - Eventos de caráter social, tais como casamentos, bodas, aniversários, formaturas, coquetéis, 
confraternizações, inaugurações, lançamentos, cerimônias oficiais, entre outros que sigam este mesmo 

formato, serão permitidos com a limitação de 50% da capacidade de público dos locais onde venham a 
ocorrer, com horário máximo de funcionamento até as 23:00h. 
§7º - Casa de Festas Infantis e espaços de recreação infantil estão autorizados a receber eventos com a 
limitação de 50% da capacidade de público dos locais onde venham a ocorrer. 
§8º - Eventos em ambientes abertos, tais como parques e praças deverão delimitar de forma prévia a 
área de realização do evento, promovendo o controle de acesso do público e demarcando lugares de forma 
a limitar 50% da capacidade interna do estabelecimento, com horário máximo de funcionamento até as 

23:00h. 
§9º Ficam autorizados novos modelos de shows e festivais, espetáculos realizados em espaços de eventos 
nos formatos drive in ou estruturas individuais no modelo lounge com separações físicas que sigam os 
modelos de estruturas individuais, permitindo o distanciamento social. 
§10 - Os eventos realizados em Food Parks estão autorizados, desde que não ultrapassem a delimitação 
de 4m² por pessoa, permitindo a comercialização e manipulação de alimentos e bebidas. 

§11 - O planejamento de acesso e saída de público e orientações de operação de funcionamento dos 
eventos acima citados, tais como utilização de banheiros e comercialização de bebidas e 

alimentos deverão seguir as orientações e normativas de protocolos pré-estabelecidos pela Secretaria de 
Estado de Saúde (SES). 
§12 - Este Decreto não exime os realizadores de obter as licenças obrigatórias dos órgãos municipais, 
assim como a prévia autorização de outros órgãos estaduais, através do Departamento de Diversões 
Públicas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro (DDP/CBMERJ), da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro (PMERJ) e da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ). 
 
Art. 11 - Ficam vedadas “Rodas de Sam a” e “Rodas de Rimas” , quadras de Esco as de Samba e sedes de 
Blocos Carnavalescos 
 
Art. 12 - Ficam vedadas as festas que não apresentem o formato descrito no §6º do inciso XII do art. 10. 
 

Art. 13 - FICA DETERMINADO horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de  
prestação de serviços, de acordo com as tabelas indicadas nos Anexos I, II III, IV deste Decreto. 
 

Art. 14 - Em todos os estabelecimentos que se mantiverem abertos, impõe-se a observância de todos os 
protocolos e medidas de segurança recomendados pelas autoridades sanitárias, inclusive: 
I - garantir a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas a depender de regulamentação municipal e 

uso obrigatório de máscaras; 
II - utilizar equipamentos de proteção individual, a serem fornecidos pelo estabelecimento, todos os 
empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
III - organizar uma escala de revezamento de dia ou horário de trabalho entre os empregados, 
colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
IV - proibir a participação nas equipes de trabalho de pessoas consideradas do grupo de risco, tais como 
idosos, gestantes e pessoas com outras comorbidades; 

V - priorizar, no atendimento aos clientes, o agendamento prévio ou a adoção de outro meio que evite 
aglomerações; 
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VI - disponibilizar álcool em gel 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a 

todos os clientes e frequentadores; 
VII - manter os banheiros e demais locais do estabelecimento higienizados e com suprimentos suficientes 

para possibilitar a higiene pessoal dos empregados, colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e 
consumidores; 
VIII - utilizar adequadamente máscaras de proteção facial, devendo impedir a entrada ou permanência de 
pessoas sem a sua utilização. Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma 
imediata, todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da 
Saúde. 
 

Art. 15 - As Secretarias de Estado e os demais órgãos integrantes da Administração Pública poderão 
expedir atos infra legais em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde para regulamentar o presente 
Decreto, nos limites de suas atribuições. 
 
Art. 16 - Permanecerão sendo regidas pelo Decreto nº 47.128, de de 19 de junho de 2020 e alterações 
posteriores, as medidas de restrição relacionadas ao transporte público intermunicipal rodoviário, 
aquaviário, metroviário e ferroviário. 

 
Art. 17 - Determino a manutenção da avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos 
servidores da Secretaria de Estado de Saúde, Secretaria de Estado da Polícia Civil, Secretaria de Estado de 
Polícia Militar, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, 
a fim de que não se comprometam as medidas de prevenção. 
 
Art. 18 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes 

devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 
 
Art. 19 - A Secretaria de Estado de Saúde seguirá com o monitoramento dos indicadores relacionados à 
COVID-19 para reanálise, podendo suprimir ou aumentar as restrições ora previstas e podendo também 
cada Município dispor de forma complementar ao presente Decreto. 

 
Art. 20 - Nos municipios que já se encontrem em vigor medidas de proteção a vida relativas a COVID19, 

observa-se-ão na hipótese de conflito, as normas municipais. 
 
Art. 21 - Este Decreto possui validade de sete dias a contar da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2021 
CLÁUDIO CASTRO 
Governador em Exercício 
 

ANEXO I 
Comércio de produtos essenciais - Horário de funcionamento: 00h00 às 23h59 

Supermercados 

Hortifrutigranjeiro 
Minimercados 
Mercearias 

Açougues 
Peixarias 
Padarias 

Lojas de panificados 
Comércio especializado em produtos naturais, suplementos e fórmulas alimentares 
Postos de Combustíveis e suas lojas de conveniências Comércio de produtos farmacêuticos 
Clínicas e consultórios médicos, odontológicos, laboratórios e farmacêuticas 
Clínicas veterinárias 
Comércio da Construção Civil, ferragens, madeireiras, serralheiras, pinturas e afins 
Comércio atacadista 

Atividades industriais de necessário funcionamento contínuo Serviços 
Industriais de Utilidade Pública 
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Agências de viagens, operadores turísticos e serviços de reservas 

Pontos e locais de interesse turísticos limitados a 50% da sua capacidade de lotação 
 

ANEXO II 
Indústria e Serviços - Horário de funcionamento: 08:30h às 17:30h 

Serviços em Geral 
Indústrias extrativas Indústrias de transformação Atividades gráficas 
Atividades financeiras, seguros e serviços relacionados Atividades 
imobiliárias 
Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria 

Atividades de empresas, de consultoria e de gestão empresarial Atividades de arquitetura e engenharia 
Atividades de publicidade e comunicação 
Atividades administrativas e serviços complementares lotéricas e correspondentes bancários 
Bancas de jornais e revistas Salão de beleza e congêneres 
 

ANEXO III 
Comércio varejista, exceto shoppings centers e centros comerciais - Horário de funcionamento: 8:30 as 

17:30 
Comércio varejista em geral 
Atividades de lavanderias, tinturarias e toalheiros 
Comércio de combustíveis e lubrificantes, exceto Postos de Combustíveis 
Atividades da cadeia automobilística: oficinas, mecânicas, lanternagem, pintura e afins 
Serviços de Corte e Costura 
Demais estabelecimentos não previstos nos Anexos I e II 

 
ANEXO IV 

Indústria e Serviços - Horário de funcionamento: 07h00 às 17h00 
Construção Civil 
 
 

 
 

LEI Nº 9224 DE 24 DE MARÇO DE 2021 
 
INSTITUI EXCEPCIONALMENTE, EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DO COVID-19, COMO FERIADOS OS DIAS 26 E 
31 DE MARÇO E 01 DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A FIM DE CONTER 
A SUA PROPAGAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Governador do Estado do Rio de Janeiro Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica instituído, excepcionalmente em função da COVID-19, como feriados os dias 26 e 31 de 
março e 1º de abril de 2021, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a fim de conter a sua propagação. 
Art. 2º - Ficam antecipados os feriados dos dias 21 e 23 de abril, Tiradentes e S. Jorge, excepcionalmente, 

para os dias 29 e 30 de março de 2021, função da pandemia da COVID-19 e para conter a sua 
propagação.  
 

Art. 3º - O disposto nos artigos 1º e 2º desta Lei não se aplica às unidades de saúde, segurança pública, 
assistência social e serviço funerário, além de outras atividades definidas como essenciais. 
 

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo se aplica às atividades de trabalho exclusivamente 
remotas. 
 
Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo Estadual e Municipal, dentro de suas respectivas competências, 
estabelecer as regras e proibições de funcionamento no período do feriado previsto nos artigos 1º e 2º 
desta Lei. 
 

Parágrafo Único - Em havendo conflito de normas estaduais e municipais, prevalecerá aquela em que haja 
a imposição de medidas mais restritivas. 
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Art. 5º - Os processos licitatórios para aquisição de insumos médicohospitalares, medicamentos, 
equipamentos de proteção individual (EPI) e gêneros alimentícios em curso, com a finalidade de abastecer 

unidades públicas de saúde e demais serviços públicos essenciais, não serão interrompidos. 
 
Art. 6º - O governo do Estado do Rio de Janeiro poderá prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios 
nas ações de enfrentamento à COVID- 19, atuando em colaboração nas orientações à população e com 
o serviço de vigilância sanitária, inclusive na fiscalização de estabelecimentos que violem as normativas 
vigentes de controle de pandemia. 
 

Art. 7º - Ficam excepcionadas, Igrejas e Templos Religiosos de todos os Cultos e Denominações, da 
Paralisação Total das Atividades, compreendida no período de 26 de março a 04 de abril de 2021, desde 
que, observadas medidas de distanciamento social e de contingenciamento de superlotação, em 
conformidade com a Lei nº 9.012, de 17 de setembro de 2020. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos até a data de 04 de 
abril de 2021. 

 
Rio de Janeiro, 24 de março de 2021 
CLÁUDIO CASTRO 
Governador em Exercício 
Projeto de Lei nº 3906/2021 
Autoria do PODER EXECUTIVO, MENSAGEM Nº 04/2021 
 

Id: 2306079 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 47.540 DE 24 DE MARÇO DE 2021 
 
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício, no uso das atribuições constitucionais e 
legais, e o contido no Processo nº SEI-150001/002934/2021; CONSIDERANDO:- que o Estado do Rio de 
Janeiro reconheceu a situação de emergência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março 
de 2020; - a necessidade de atualizar as medidas para o enfrentamento da COVID- 19 em decorrência do 
aumento da capacidade do Estado no atendimento às demandas por leitos hospitalares; - que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; - as 
diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção 
e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado 

do Rio de Janeiro; - a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da COVID- 19; - o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional; - ESPIN e a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; - as medidas 
de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas 
no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 
2020; - a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (Sars-CoV2), especialmente a obrigação de articulação dos gestores do 

SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE- nCoV); - o 
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reconhecimento, pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia - SBPT e pela Organização Mundial 

de Saúde - OMS, quanto à eficácia do uso de máscara facial, como medida de redução da contaminação 
pelo Sars-CoV2; - a última nota técnica SIEVS/SVS n° 15/2021; - a Lei Estadual nº 9224, de 24 de março 

de 2021. DECRETA: 
 
Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente da COVID- 19, 
bem como, reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado do 
Rio de Janeiro.  
§ 1º - Fica suspensa a permanência de indivíduos nas praias em todo o Estado, sendo proibido, inclusive, 

banho de mar;  
§ 2º - Fica suspensas as atividades nos estabelecimentos abaixo listados: 
a) Casas de shows e espetáculos, boates e arenas; 
b) Casa de festas infantis e espaços de recreação infantil (kidsroom); 
c) Parques de Diversões Itinerantes; 
d) Clubes sociais (exceto marinas), parques temáticos; 
§ 3º - Ficam suspensas a realização de festas e eventos de qualquer natureza, sendo a vedação extensiva 

a: 
a) eventos culturais, de entretenimento e lazer; 
b) eventos de entretenimento, tais como shows, festivais culturais, festas etc; 
c) feiras de negócios e exposições; 
d) eventos corporativos, congressos, encontros de negócios,workshops, conferências, seminários, 
simpósios, painéis e palestras; 
e) eventos de caráter social, tais como casamentos, bodas, aniversários, formaturas, coquetéis, 

confraternizações, inaugurações, lançamentos,cerimônias oficiais, entre outros que sigam este mesmo 
formato; 
f) eventos em ambientes abertos, tais como parques e praças; 
g) eventos realizados em Food Parks, mantida a possibilidade de funcionamento desses espaços somente 
para a venda de gêneros alimentícios e bebidas. 
 

Art. 2º - Fica considerado obrigatório, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, enquanto vigorar a situação 
de emergência em saúde em virtude da pandemia da COVID-19, o uso de máscara de proteção 

respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada, em qualquer ambiente público, assim 
como em estabelecimentos privados com funcionamento autorizado de acesso coletivo. 
§ 1º - Compreende-se entre os locais descritos no caput deste artigo, dentre outros: ruas, praças, 
parques, meios de transporte coletivo e individual de passageiros, repartições públicas, hospitais, 
supermercados, farmácias, padarias, agências bancárias, além de outros estabelecimentos comerciais. 

§ 2º - Ficam desobrigadas da utilização de máscaras as pessoas que sofrem de patologias respiratórias e 
as pessoas com deficiência severa nos membros superiores, mediante apresentação de documento  
médico que ateste o risco de utilização de máscaras nos casos aqui especificados. 
§ 3º - O uso de máscaras cirúrgicas ou do tipo N95 será prioritário aos profissionais da área da saúde. 
 
Art. 3º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para 
o Estado do Rio de Janeiro, que apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 

mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de olfato, coriza e outros) 
passa a ser considerado um caso suspeito e deverá adotar as orientações específicas expedidas pela 
Secretaria de Estado de Saúde. 

Parágrafo Único - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas 
contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar 
seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de 

sinais e sintomas da doença, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso 
de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
 
Art. 4º - Para toda administração pública estadual, o expediente de trabalho será normal nos dias 26/03, 
29/03, 30/03, 31/03 e 01/04 de2021 devendo o servidor público estadual exercer suas funções laborais 
fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto (regime home office), desde que 
observada a natureza e o não prejuízo da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação 

e de comunicação disponíveis. 
§ 1º - No período mencionado no caput, os prazos administrativos processuais seguirão normalmente. 
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§ 2º - Os servidores que trabalharem nos dias de feriados antecipados presencial ou remotamente 

poderão ter compensação mediante ajuste com a chefia imediata. 
§ 3º - Os Secretários de Estado e Presidentes de Autarquias e Fundações, com vistas à manutenção das 

atividades que demandarem exercício presencial das funções para fins da continuidade dos serviços, ficam 
autorizados a determinar o funcionamento presencial em suas respectivas estruturas administrativas, 
observadas as medidas profiláticas delineadas neste Decreto. 
 
Art. 5º - Com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 
combate da propagação da COVID-19, diante de mortes já confirmadas, DETERMINO A SUSPENSÃO, para 
todo o Estado, a visita a pacientes diagnosticados com a COVID-19, internados na rede pública ou privada 

de saúde. 
Parágrafo Único - As forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro deverão atuar para manter o 
cumprimento das disposições do presente Decreto sem prejuízo da instauração de procedimento 
investigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A administração Pública deverá 
assegurar o sigilo das informações. 
 
Art. 6° - Ficam suspensas as atividades escolares presenciais nas redes pública e particular de ensino. 

Parágrafo Único - Também ficam suspensas as atividades presenciais de cursos livres regularmente em 
funcionamento no Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 7º - São consideradas essenciais as seguintes atividades: saúde, segurança pública, assistência social, 
serviço funerário, unidades farmacêuticas, bancárias, lotéricas, centrais de abastecimento atacadista e 
hortifrutigranjeiro, serviços de radiodifusão e filmagem, especialmente aqueles destinados ao trabalho da 
imprensa e transmissão informativa, além daquelas previstas no Anexo I deste Decreto. 

 
Art. 8º - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática das seguintes atividades e estabelecimentos: 
I - das atividades desportivas individuais ao ar livre tais como ciclismo, caminhadas, montanhismo, 
trekking; 
II - atividades esportivas de alto rendimento, sem público, respeitando os devidos protocolos e 
autorizados pela Secretaria de Estado de Saúde; 

III - nas unidades de serviços públicos essenciais a população, com atendimento presencial, deverão ser 
respeitados as normas de utilização de máscaras, disponibilização de álcool gel, ou preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar e distanciamento mínimo de 1,5 metros; 
IV - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento congêneres, limitando o atendimento ao público a 
50% da sua capacidade de lotação, autorizados os serviços de consumo de bebidas alcoólicas apenas 
para os clientes devidamente acomodados e sentados em mesas e cadeiras nas áreas internas e externas, 
respeitando o distanciamento mínimo de 1,5 metro e com a capacidade máxima de 04 (quatro) pessoas 

por mesa. O funcionamento deverá ser até as 23:00h, sendo permitida a entrada de clientes somente até 
às 21 horas, com exceção do delivery, take way e drive thru que ficam sem limitação de horário. 
V - feiras livres que realizem a comercialização de produtos de gênero alimentício e que tem papel 
fundamental no abastecimento local, desde que cumpram as determinações da Secretaria de Estado de 
Saúde e, ainda, que as barracas mantenham distanciamento mínimo de 1,5 metros, a depender de 
regulamentação municipal, e disponibilizem álcool 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, aos feirantes e público, competindo às Prefeituras Municipais utilizarem regras mais 

restritivas, inclusive proibirem o funcionamento. 
VI - lojas de conveniência e demais estabelecimentos congêneres que se destinam à venda de alimentos, 
bebidas, materiais de limpeza e higiene pessoal, vedada a aglomeração de pessoas nesses locais, com 

funcionamento das 8:00h as 17:00h, sendo proibido o consumo de bebidas alcoólicas em lojas de 
conveniência, postos de gasolina e bancas de revistas. 
VII - de forma irrestrita, de todos os serviços de saúde, tais como:hospitais, clínicas, laboratórios e 

estabelecimentos similares, ainda que esses funcionem no interior de shopping centers, centros comerciais 
e estabelecimentos congêneres; 
VIII - a retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde em instituições privadas 
de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, Farmácia, Odontologia e Fisioterapia. Durante 
as atividades práticas, fica à critério de cada instituição de ensino superior, de acordo com seu plano de 
retorno, o fornecimento dos equipamentos de proteção individual - EPI a seus respectivos alunos, bem 
como a orientação para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados através do 

Plano de Retorno apresentados pela Resolução SEEDUC n° 5873, de 01 de outubro de 2020 e nº 5876, de 
07 de outubo 2020; 
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IX - de forma plena e irrestrita, de supermercados, mercados e demais estabelecimentos comerciais que 

possuam em seu CNAE os serviços de varejo e comercialização de produtos alimentícios, incluindo 
a cadeia de abastecimento dos mesmos; 

X - de forma plena e imediata, as atividades desenvolvidas pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
do Rio de Janeiro, por seus prepostos e por seus contratados, inclusive obras de manutenção e expansão 
da infraestrutura de saneamento básico. 
§ 1º - Os estabelecimentos comerciais de que trata o presente artigo, deverão atentar sobre a 
necessidade de afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, 
a depender de regulamentação municipal e sem aglomeração de pessoas. 
§ 2º - Cada estabelecimento deverá dispor de quantidade suficiente de colaboradores para assegurar o 

pleno funcionamento de suas atividades.  
§ 3º - Os estabelecimentos deverão disponibilizar sabonete líquido, papel toalha e água corrente para a 
correta assepsia de clientes e funcionários. 
§ 4º - Para garantir o abastecimento dos estabelecimentos descritos no caput do presente artigo, ficam 
suspensas, enquanto perdurar a vigência do estado de calamidade pública e em caráter excepcional, todas 
as restrições de circulação de caminhões e veículos destinados ao abastecimento de alimentos. 
 

Art. 9º - FICA MANTIDO, para todo Estado, o funcionamento de shopping centers e centros comerciais, 
com funcionamento no período de 12:00 hs as 20hs, conforme normas municipais autorizativos e até 
o limite de 40 % de sua capacidade total, desde que: 
I - garantam o fornecimento de equipamentos de proteção individual e álcool em gel 70%, ou preparações 
anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e 
prestadores de serviço; 
II - disponibilizem na entrada do shopping center ou centro comercial e das lojas e elevadores, álcool em 

gel 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores; 
III - permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas a clientes, frequentadores, 
empregados e prestadores de serviço que estiverem utilizando máscara de proteção respiratória, seja 
ela descartável ou reutilizável, de forma adequada; 
IV - adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento com vistas a manter o 
distanciamento mínimo de 1,5metros entre cada cliente ou frequentador, a depender de regulamentação 

municipal; 
V - limitem a capacidade de utilização de praças e quiosques de alimentação a um distanciamento mínimo 

de 1,5 m entre as mesas e, no máximo 04 (quatro) pessoas por mesa. 
VI - limitem o uso do estacionamento a 40% da capacidade; 
VII - garantam a qualidade do ar dos ambientes climatizados, seguindo os protocolos de manutenção dos 
aparelhos e sistemas de climatização, realizando a troca dos filtros do conforme determinação da 
vigilância sanitária. 

Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores 
sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da Saúde. 
 
Art. 10 - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, as atividades de organizações religiosas que deverão 
observar os protocolos definidos pelas autoridades sanitárias, e também observar o seguinte: 
I - as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão realizar a higienização das 
mãos com álcool em gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas 

em dispensadores e disponibilizadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, 
confessionários, corredores, para uso dos fiéis, religiosos e colaboradores; 
II - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimentação; 

III - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que não poderão participar de 
celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem sintomas de resfriado/gripe; 
IV - manter regramento do uso obrigatório e adequado de máscaras faciais e distanciamento social de 

1,5metros entre as pessoas, a depender de regulamentação municipal. 
 
Art. 11 - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática, o funcionamento das seguintes atividades e 
estabelecimentos, além dos dispostos no art. 7º: 
I - lojas de comércio de rua, incluindo galerias, com funcionamento das 8:00 as 17:00h, considerando as 
observações descritas nos incisos I, II, III, IV e VIII do art. 8°; 
II - salões de beleza, barbearias e congêneres, com agendamento prévio, observando os protocolos 

definidos pelas autoridades sanitárias; 
III - atividades por ambulantes legalizados; 
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IV - o funcionamento de hotéis e pousadas, devendo observar as regras estabelecidas no programa selo 

"Rio de Janeiro Turismo Consciente" com a exceção das áreas de lazer desses estabelecimentos que 
deverão estar fechadas, não se incluindo nesta vedação as academias, cujo funcionamento seguirá a regra 

geral do setor. Bares e restaurantes dos hotéis e pousadas também seguirão a regra geral do setor. 
V - o funcionamento de academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares, com limitação de 
50% da capacidade do estabelecimento, devendo ser incentivado aos usuários a sanitização de 
equipamentos de uso coletivo com solução de hipoclorito após a utilização, além da restrição às atividades 
em grupos de até 12 participantes, exceto para atividades de alto rendimento e ampliação de horário de 
funcionamento. 
VI - o funcionamento das salas de cinemas no estado do Rio de Janeiro fica limitada a 40% de sua 

capacidade, com ocupação de assentos de forma intercalados, admitido o uso limítrofe quando se tratar 
de pessoas de convívio próximo;  
Art. 12 - O planejamento de acess o e saída de público e orientações de operação de funcionamento dos 
estabelecimentos acima citados, tais como utilização de banheiros e comercialização de bebidas e 
alimentos deverão seguir as orientações e normativas de protocolos préestabelecidos pela Secretaria de 
Estado de Saúde (SES). 
 

Art. 13 - Este Decreto não exime os realizadores de obter as licenças obrigatórias dos órgãos municipais, 
assim como a prévia autorização de outros órgãos estaduais, através do Departamento de Diversões 
Públicas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro (DDP/CBMERJ), da Polícia Militar do Estado 
do Rio de Janeiro (PMERJ) e da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ). 
 
Art. 14 - Ficam vedadas “Rodas de Sam a” e “Rodas de Rimas” , quadras de Escolas de Samba e sedes de 
Blocos Carnavalescos  

 
Art. 15 - FICA DETERMINADO horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, de acordo com as tabelas indicadas nos Anexos I, II III, IV deste Decreto. 
 
Art. 16 - Em todos os estabelecimentos que se mantiverem abertos, impõe-se a observância de todos os 
protocolos e medidas de segurança recomendados pelas autoridades sanitárias, inclusive: 

I - garantir a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas a depender de regulamentação municipal e 
uso obrigatório de máscaras; 

II - utilizar equipamentos de proteção individual, a serem fornecidos pelo estabelecimento, todos os 
empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
III - organizar uma escala de revezamento de dia ou horário de trabalho entre os empregados, 
colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
IV - proibir a participação nas equipes de trabalho de pessoas consideradas do grupo de risco, tais como 

idosos, gestantes e pessoas com outras comorbidades; 
V - priorizar, no atendimento aos clientes, o agendamento prévio ou a adoção de outro meio que evite 
aglomerações; 
VI - disponibilizar álcool em gel 70%, ou preparações anti sépticas ou sanitizantes de efeito similar, a 
todos os clientes e frequentadores; 
VII - manter os banheiros e demais locais do estabelecimento higienizados e com suprimentos suficientes 
para possibilitar a higiene pessoal dos empregados, colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e 

consumidores; 
VIII - utilizar adequadamente máscaras de proteção facial, devendo impedir a entrada ou permanência de 
pessoas sem a sua utilização. 

Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores 
sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da Saúde. 
 

Art. 17 - As Secretarias de Estado e os demais órgãos integrantes da Administração Pública poderão 
expedir atos infra legais em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde para regulamentar o presente 
Decreto, nos limites de suas atribuições. 
 
Art. 18 - Permanecerão sendo regidas pelo Decreto nº 47.128, de de 19 de junho de 2020 e alterações 
posteriores, as medidas de restrição relacionadas ao transporte público intermunicipal rodoviário, 
aquaviário, metroviário e ferroviário. 
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Art. 19 - Determino a manutenção da avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos 

servidores da Secretaria de Estado de Saúde, Secretaria de Estado da Polícia Civil, Secretaria de Estado 
de Polícia Militar, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária, a fim de que não se comprometam as medidas de prevenção. 
 
Art. 20 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes 
devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 
 
Art. 21 - A Secretaria de Estado de Saúde seguirá com o monitoramento dos indicadores relacionados à 

COVID-19 para reanálise, podendo suprimir ou aumentar as restrições ora previstas e podendo também 
cada Município dispor de forma complementar ao presente Decreto, na forma da lei estadual n.º 9.224 de 
24 de março de 2021. 
 
Art. 22 - Fica proibido o fretamento de ônibus intermunicipal e interestadual exceto para o transporte de 
trabalhadores.  
§ 1º - A oferta de transportes públicos será mantida com a grade regular (de 05h às 00h de segunda aos 

sábados e de 07h às 23h aos domingos); 
§ 2º - Será obrigatória a fiscalização do DETRO e da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) 
para o uso de máscara e disponibilização de álcool em gel nas estações de trem, metrô e demais ramais 
de transporte; 
 
Art. 23 - Fica determinada a divulgação de um calendário estadual único de vacinação, mediante 
Resolução da Secretaria de Estado de Saúde.  

 
Art. 24 - Fica fixada, por usuário, a penalidade de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do 
Rio de Janeiro - UFIR/RJ, ao estabelecimento que mantiver em seu recinto usuários sem o uso da 
máscara cobrindo corretamente nariz e boca. 
 
Art. 25 - Fica fixada a penalidade de 10.000 (dez mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Rio de 

Janeiro - UFIR/RJ, para os estabelecimentos que descumprirem as regras de horários e acomodação de 
clientes previstas no presente Decreto. 

 
Parágrafo Único - Caberá à Vigilância Sanitária Estadual e ao PROCON o trabalho de fiscalização e 
aplicação das multas previstas nos artigos 24 e 25, a depender da natureza de cada estabelecimento e da 
modalidade da infração. 
 

Art. 26 - Os municípios poderão promover barreiras sanitárias nas rodovias estaduais. 
 
Art. 27 - Este Decreto possui validade no período de 26/03/2021 a 04/04/2021. 
 
Rio de Janeiro, 24 de março de 2021 
CLÁUDIO CASTRO 
Governador em Exercício 

 
ANEXO I 

Atividade essenciais de funcionamento contínuo - Horário de funcionamento: 

00h00 às 23h59 
Unidades de Saúde em Geral; 
Clínicas e consultórios médicos e odontológicos; 

Laboratórios e unidades farmacêuticas; 
Clínicas veterinárias; 
Postos de Combustíveis e suas lojas de conveniências; 
Comércio de produtos farmacêuticos; 
Comércio da Construção Civil, ferragens, madeireiras, serralheiras, pinturas e afins 
Comércio atacadista; 
Atividades industriais de funcionamento contínuo; 

Serviços Industriais de Utilidade Pública; 
 



 
Informativo Sindromed -RJ  
________________________________________________________________________________ 

MARÇO/2021  Página 20 
 

ANEXO II 

Serviços - Horário de funcionamento: 12:00h às 20:00h 
Serviços em Geral; 

Atividades gráficas, Atividades financeiras (exceto bancos), seguros e serviços relacionados; 
Atividades imobiliárias; 
Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria; 
Atividades de empresas, de consultoria e de gestão empresarial; 
Atividades de arquitetura e engenharia; 
Atividades de publicidade e comunicação; 
Atividades administrativas e serviços complementares; lotéricas e correspondentes bancários 

Salão de beleza e congêneres. 
Serviços de Corte e Costura; 
Atividades de lavanderias, tinturarias e toalheiros 
 

ANEXO III 
Comércio varejista, exceto shoppings centers/centros comerciais e supermercados/ 

congêneres: Horário de funcionamento: 8:00 as 17:00 

Comércio varejista em geral; 
Comércio de combustíveis e lubrificantes, exceto Postos de Combustíveis; 
Atividades da cadeia automobilística: oficinas, mecânicas, lanternagem, pintura e afins; 
Bancas de jornais e revistas; 
Comércio especializado em produtos naturais, suplementos e fórmulas alimentares; 
Demais estabelecimentos não previstos nos Anexos I e II 
 

ANEXO IV 
Supermercados e congêneres: Horário de funcionamento: 08h às 22h 

Supermercados 
Hortifrutigranjeiro; 
Minimercados; 
Mercearias; 

Açougues; 
Peixarias; 

Padarias; 
Lojas de panificados; 

ANEXO V 
Academias de ginástica e afins. Horários de funcionamento: 06:00 h às 22:00 h 

Academias de ginástica; 

Serviços de personal trainer 
Boxes de crossfit; 
Estúdios de pilates; 
Demais atividades congêneres 

Id: 2306096 
 
 

 
 
 

PORTARIAS/RE ANVISA 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 899, DE 2 DE MARÇO DE 2021 

 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve; 
 
Art. 1º Revogar o Item 4 da Resolução - RE nº 5.233, de16  de dezembro de 2020, publicada no DOU nº 
242, de 18 de dezembro de 2020, Seção 1, pág. 221 conforme medida preventiva constante no ANEXO. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
ANEXO 

 
Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido 
 
Produto - (Lote): BOTOX PLÁSTICA DOS FIOS CONTROL ARGAN OIL MALLU MALUCA (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0772025/21-4 
 
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva 
 
Ações de fiscalização revogadas: Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, 
Propaganda, Uso, Recolhimento 
 

Motivação: Considerando que a empresa ANSELMO MENDES MOLINA FRANCA, CNPJ 04.608.673/0001-80, 
com AFE nº 2033306 para fabricar cosméticos (doc 3) e que portanto não teria motivos para comercializar 
produtos cosméticos sem registro e que afirma que não produz a marca MALLU MALUCA, revoga-se na sua 
totalidade o item 4. RESOLUÇÃO-RE Nº 5.233, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, DOU nº 242, Seção 1, 
Página 221, de 18/12/2020. 
 
 

 
RESOLUÇÃO RE Nº 902, DE 2 DE MARÇO DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

ANEXO 

 
1. Empresa: TAINA POSTINGHER ARTUSO 80718710010 - CNPJ: 22.757.084/0001-45 
 
Produto - (Lote): TODOS OS PRODUTOS COSMÉTICOS DA MARCA PRADHANA COSMÉTICA NATURAL 
(Todos); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 0756997/21-1 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 

Recolhimento 
 
Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização de 
funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e 
tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 

2. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDA 
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Produto - (Lote): MARCA BOTANICA NATURAL (Todos); 

 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 0771922/21-1 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 

Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda e fabricação  dos produtos cosméticos sem 
registro / notificação da marca  Botanica Natural, fabricados por empresa desconhecida, por empresa sem 
autorização de funcionamento para a fabricação  sendo expostos à venda nas páginas da internet: 
https://drive.google.com/file/d/1y0ZSHwSsm6byfDufkCfuapHXjtR0egjj/view) e instagram 
https://www.instagram.com/botanica.natural/ e https://www.instagram.com/botanicaporlili/, infringindo 
os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e 
inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 

3. Empresa: ALINE SOARES MAGALHAES 10975337785 - CNPJ: 27.698.301/0001-97 
 
Produto - (Lote): TODOS OS PRODUTOS COSMÉTICOS FABRICADOS (Todos); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 
Expediente nº: 0666968/21-9 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 
Recolhimento 
 

Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização de 
funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e 

tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 
4. Empresa: ISADORA CHAVES GONCALVES SOARES 34702736850 - CNPJ: 35.545.814/0001-96 
 

Produto - (Lote): TODOS OS PRODUTOS DA LINHA ATMAN THERAPY (Todos); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 
Expediente nº: 0677893/21-3 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 
Recolhimento 

 
Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização de 
funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e 

tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 903, DE 2 DE MARÇO DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
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Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

ANEXO 
 
1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido 
 

Produto - Apresentação (Lote): LIPOTRON MAX (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0805570/21-0 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 

Motivação: Comprovação da fabricação do produto sem registro na Anvisa, fabricado por empresa 
desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização 
determinadas se aplicam a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive 
eletrônicos, que comercializem ou divulguem o produto. 
 
 

2. Empresa: MARGARETH LOUZADA DA SILVA MEE/EPPE - CNPJ: 02.348.584/0001-16 
 

Produto - Apresentação (Lote): ANTIFUMO (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0757161/21-5 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comprovação da comercialização pormeio de loja física de produto sem registro, notificação ou 

cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da 
Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos da marca 
"Antifumo", bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive 

eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. 
 
 
3. Empresa: CEREAL SHOW - CNPJ: 18.799.199/0001-25 
 
Produto - Apresentação (Lote): VIDA ERVAS MULHER REGULADOR MESTRUAL - VIDA ERVAS (TODOS); 
CHÁ DA VIDA DIABETE - PRÓ-ERVAS (TODOS); CHÁ BARRIGA DOS SONHOS - VIDA FIBER (TODOS); 50 

ERVAS EMAGRECEDOR FORTE - NATUVIVA (TODOS); TRIBULUS COM MACA - NATUSER (TODOS); 
PRÓSTATA VIDA ERVAS (TODOS); 
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Tipo de Produto: Medicamento 
 

Expediente nº: 0805418/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 

 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site https://cerealshow.com.br  dos 
produtos sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, que não 
possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com 
os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a quaisquer 

estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive eletrônicos, que comercializem ou 
divulguem os produtos. 
 
 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 904, DE 2 DE MARÇO DE 2021 
 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
ANEXO 

 
1. Empresa: BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME - CNPJ: 14146456000 
 

Produto - (Lote): MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM TIRAS(9132020); 
 
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos) 
 
Expediente nº: 0722579/21-2 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Recolhimento 
 

Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso 
 
Motivação: Considerando a comprovação da queixa técnica que levou a eventos adversos em alguns 

usuários do produto, que teve aprovação de importação na Anvisa, por meio da Resolução-RDC 356/2020 
(Alterada para a 379/2020) , por ocasionar episódios de alergia em profissionais de saúde, de acordo com 
notificações NOTIVISA, e levar a empresa a realizar investigação e recolhimento do produto sem notificar 
a Anvisa, por meio de Ação de Campo, contrariando a Resolução RDC 23/2012. 
 
 
 

RESOLUÇÃO RE Nº 933, DE 4 DE MARÇO DE 2021 
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A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

ANEXO 

 
1. Empresa: L.B.C. - LABORATORIO BRASIL COSMETICOS LTDA - ME - CNPJ: 15.483.013/0001-36 
 
Produto - (Lote): REVITALISE EXTREME - CREME REESTRUTURANTE CAPILAR - BEST KERATIN 
TREATMENT - EXTREME HIGH LISPLASTY (Todos); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 0769565/21-9 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 

 
Motivação: Considerando que o produto classifica-se como Grau 2 efoi indevidamente notificado nesta 
Agência e  tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro 
de 1976. 
 
 

2. Empresa: REVO TECNOLOGIA E BELEZA LTDA - CNPJ: 33.389.591/0001-90 
 

Produto - (Lote): JUST FOR YOU - SHAMPOO - EDIÇÃO ESPECIAL - REBOX (Todos); JUST FOR YOU - 
CONDICIONADOR - EDIÇÃO ESPECIAL - REBOX(Todos); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0768385/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 
Recolhimento 
 

Motivação: Considerando a comercialização do produto sem registro infringindo o art 12 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976. 

 
 
4. Empresa: B.E.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - CNPJ: 14.459.066/0001-59 

 
Produto - (Lote): TODOS (TODOS A PARTIR DE 02/12/2020); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 
Expediente nº: 0807661/21-8 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
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Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda, fabricação de produtos sem registro por 

empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976. 
 
 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 968, DE 4 DE MARÇO DE 2021 

 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018; resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

ANEXO 
 
1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido 
 

Produto - Apresentação (Lote): ELITE HEMP VITAMIN (TODOS); HEMP OIL (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0819258/21-8 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 

Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site http://www.americanas.com.br 
dos produtos sem registro, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 
59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos da 
marca Hemp Oil, bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive 
eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. 
 

 
2. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido 
 

Produto - Apresentação (Lote): TESTANAT 250 MG/4 ML(LOTES A PARTIR DE 01/01/2020); DECALAND 
DEPOT 200 MG/5 ML(LOTES A PARTIR DE 01/01/2020); METANDROSTENOLANA LANDELAN(LOTES A 
PARTIR DE 01/01/2020); STANOZOLAND 10 MG(LOTES A PARTIR DE 01/01/2020); STANOZOLAND 

DEPOT(LOTES A PARTIR DE 01/01/2020); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0808391/21-6 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Apreensão 
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Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação:  Comprovação da divulgação por meio do site http://www.landerlan.com.br dos produtos sem 
registro fabricados pela empresa Farmaco SA que não possui Autorização de Funcionamento de Empresa 
nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 
6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos da marca 
Landerlan bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive 

eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. 
 
 
3. Empresa: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 61.072.393/0001-33 
 
Produto - Apresentação (Lote): DEPO-PROVERA - 150 MG/ML SUS INJ CT FA VD TRANS X 1 ML (DP5764); 
 

Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0840105/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento 

 
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso 
 
Motivação: Confirmação de desvio no teste periódico de simulação de envase, em atendimento ao art. 6º 
da Lei nº 6360/1976 e à RDC nº 55/2005. 
 

 
4. Empresa: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 44.363.661/0001-57 

 
Produto - Apresentação (Lote): AEROGOLD - 100 MCG/DOSE PO AER INAL CT FR SPR AL X 200 DOSES 
(LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); AEROGOLD - 100 MCG/DOSE PO AER INAL CT FR AL X 200 DOSES + 
INAL + ESPAÇ(LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
 

Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0825103/21-7 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento 

 
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso 
 

Motivação: Descumprimento do art. 7º da RDC 134/2003 que motivou o cancelamento do registro do 
medicamento e em atendimento ao art. 6º da Lei nº 6360/1976 e à RDC nº 55/2005. 
 

 
5. Empresa: Rei Terra Atacado - CNPJ: 00.810.269/0001-33 
 
Produto - Apresentação (Lote): UNHA DE GATO UXI MTC 500 MG (TODOS); CENTELHA ASIATICA 500 MG 
(TODOS); TRIBULUS TERRESTRIS MTC 750 MG (TODOS); CÁSCARA SAGRADA MTC 500 MG (TODOS); 
ZEDOÁRIA EXTRATO IMPORTADO MTC 500MG (TODOS); GINKGO BILOBA + CASTANHA DA INDIA MTC 
(TODOS); 

 
Tipo de Produto: Medicamento 
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Expediente nº: 0834543/21-1 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 
Motivação: Comprovação da fabricação, divulgação e comercialização, por meio do site 
http://reiterraatacado.com.br/linha-mtc, de produtos fabricados pela empresa Sandro Meretti de Oliveira-
ME (CNPJ: 00.810.269/0001-33) como sendo da Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sem que estejam 
inscritos na Farmacopeia Chinesa, em descumprimento ao artigo 4º da RDC nº 21/2014, se caracterizando 
como medicamentos fitoterápicos/produtos fitoterápicos tradicionais sem registro ou notificação na Anvisa, 
descumprindo assim os artigos 2º, 12 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas 

se aplicam a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive eletrônicos, que 
comercializem ou divulguem os produtos. 
 
 
6. Empresa: L DO NC da Cruz Produtos Naturais - CNPJ: 03.029.157/0001-38 
 
Produto - Apresentação (Lote): CÁSCARA SAGRADA (TODOS); GARRA DO DIABO (TODOS); KAWA KAWA 

(TODOS); FLOR DA NOITE (TODOS); VIAGRON (TODOS); BERINJELA E ALCACHOFRA (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0833267/21-3 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 

Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 
Motivação:   Comprovação da fabricação e comercialização dos produtos sem registro na Anvisa, 
fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para fabricação de 
medicamentos, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização 
determinadas se aplicam a todos os medicamentos fabricados pela empresa L DO N C DA CRUZ 
PRODUTOS NATURAIS, bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, 
inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. 

 
 
 

RESOLUÇÃO RE Nº 994, DE 8 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
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ANEXO 

 
 

1. Empresa: AGATHA LETICIA BARRETO ALVES PINTO (BIO PRODUTOS ARTESANAIS) - CNPJ: 
31.649.168/0001-56 
 
Produto - (Lote): DIVERSOS (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0854778/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda, fabricação do produto sem registro por 

empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976. 
 
 
2. Empresa: MADAME LIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - CNPJ: 10.481.819/0001-71 
 

Produto - (Lote): MÁSCARA INTENSIVA LISO FRENÉTICO - MADAMELIS PROFESSIONAL(Todos);MÁSCARA 
ZERO - MADAMELIS PROFESSIONAL(Todos);MADAME HAIR PROFESSIONAL LISOPLASTIA 02 
MÁSCARA(Todos);MÁSCARA SELANTE LISOPLASTIA(Todos);MÁSCARA TRATAMENTO BIO 
REDUN(Todos);MÁSCARA BIO REDUN - MADAMELIS BRAZIL PROFESSIONAL(Todos);MÁSCARA FINISH 
BIO REDUN(Todos);MÁSCARA BIO BTX ORGANIC - MADAMELIS BRAZIL PROFESSIONAL(Todos); 
 

Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0868984/21-9 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 

Uso 
 
Motivação:  Considerando que os produtos cosméticos classificam-se como Grau 2 e foram indevidamente 
notificados nesta Agência e que remetem a alisantes capilares,  com exposição à venda no site 
www.madamelisloja.com.br e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6.360, 
de 23 de setembro de 1976. 
 

 
3. Empresa: BENEDITO CELESTINO DE JESUS JUNIOR - CNPJ: 14.053.642/0001-63 
 

Produto - (Lote): FOREVER LISS - ESCOVA ZERO (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 0856991/21-6 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Uso 
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Motivação: Considerado que o produto classifica-se como Grau 2 indevidamente notificado nesta Agência 

em desacordo com o art. 25 e item 5 do Anexo VIII da resolução RDC n.º 07/2015 e  tendo em vista o 
previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 
 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.018, DE 10 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 

255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

 
ANEXO 

 
1. Empresa: ITC COSMÉTICOS LTDA - EPP - CNPJ: 21.752.748/0001-10 
 
Produto - (Lote): INGEL MAXX - FOREVER LISS (Todos); 
 

Tipo de Produto: Cosmético 
 
Expediente nº: 0839220/21-0 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 

 
Motivação: Considerando que o produto classifica-se como Grau 2 e foi indevidamente notificado nesta 
Agência e  tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro 
de 1976. 
 

 
2. Empresa: ALIYAH INDUSTRIA COSMETICA LTDA - CNPJ: 06.216.483/0001-42 
 
Produto - (Lote): RECONSTRUTOR - EXTRATLISS (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0924716/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 

 
Motivação: Considerando que o produto classifica-se como Grau 2 indevidamente notificado nesta Agência 
em desacordo com o art. 25 e item 5 do Anexo VIII da resolução RDC n.º 07/2015 e  tendo em vista o 
previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 
 

RESOLUÇÃO RE Nº 996, DE 8 DE Março DE 2021 
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A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

 
Art. 1º Revogar parcialmente a Medida Preventiva nº 1 do Anexo da Resolução-RE nº 484, de 3 de 
fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 4 de fevereiro de 2021, Seção 1, pág. 24, 
referente à empresa constante no Anexo da presente Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO 
 

ANEXO 
 
1. Empresa: Não identificada - CNPJ: Desconhecido 
 
Produto - Apresentação (Lote): TRIBULUS TERRESTRIS (TODOS); FRUCTUS TRIBULI (TODOS); 

 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0835717/21-0 
 
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva 
 

Ações de fiscalização revogadas: Proibição - Manipulação 
 
Motivação: Com base no artigo 53 da Lei 9.784/1999 e nas súmulas do Supremo Tribunal Federal nº 346 
e 473, convém à administração pública fazer uso do princípio da autotutela e rever seus atos por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. Por isto, em relação às preparações 
magistrais contendo Tribulus terrestris, a manipulação deve atender  as normas vigentes aplicáveis, como 

a RDC 67 de 2007. 
 

 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 997, DE 8 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018; resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
 

ANEXO 

 
1. Empresa: Mercado Livre - EBAZAR.COM.BR. LTDA - CNPJ: 03.007.331/0001-41 
 

Produto - Apresentação (Lote): VITAMINA C INJETÁVEL PURA - ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML; 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0904811/21-1 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Apreensão 



 
Informativo Sindromed -RJ  
________________________________________________________________________________ 

MARÇO/2021  Página 32 
 

 

Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comunicado da empresa detentora do registro do medicamento  HYPOFARMA - INSTITUTO DE 
HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA (CNPJ: 17.174.657/0001-78), informando a identificação da divulgação e 
comercialização por meio do site https://lista.mercadolivre.com.br/vitamina-c-
hypofarma#D[A:vitamina%20c%20hypofarma deste produto com características divergentes das 
constantes no medicamento original - embalagem secundária branca sem informações que constam, na 

original e ampolas com gravação que não permite leitura e serigrafia de cor diferente do registrado, se 
tratando, portanto, de falsificação.   
 
 
2. Empresa: LABORATORIO FLOR DO CAMPO LTDA. - CNPJ: 02.140.882/0001-16 
 
Produto - Apresentação (Lote): CHÁ CHINÊS SENE - SENNAE FOLIUM - FANXIEYE(LOTES A PARTIR DE 

01/01/2019); CHÁ CHINÊS GINKGO BILOBA - HERBA GINKGO - BAI GUO (LOTES A PARTIR DE 
01/01/2019); CHÁ CHINÊS MALVA - MALVA SYLVESTRIS - DAN ZISÉ (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
CHÁ CHINÊS MACELA - ACHYROCLINE SATUREIOIDES - GA JU (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); CHÁ 
CHINÊS ALCACHOFRA - FOLIUM ET HERBA CYNARAE - CHAOXIAN JI (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
CHÁ CHINÊS ESPINHEIRA SANTA - MAYTENI FOLIUM - JIAN PI WAN (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
CHÁ CHINÊS QUEBRA PEDRA - PHYLLANTHUS NIRURI - SHITOU XIUXI (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
CHÁ CHINÊS CASCARA SAGRADA - RHAMNUS PURSHIANA - SHENG WU (LOTES A PARTIR DE 

01/01/2019); CHÁ MISTO MAGPLAN GOLD (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); CHÁ CHINÊS CAVALINHA - 
EQUISETI HIEMALIS HARBA - MUZEI (LOTES A PARTIR DE 01/01/2019); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0868119/21-8 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comprovação da fabricação e comercialização de produtos fabricados pela empresa Laboratório 
Flor do Campo Ltda. (CNPJ:02.140.882/0001-16) como sendo da Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sem 
que estejam inscritos na Farmacopeia Chinesa, em descumprimento ao artigo 4º da RDC nº 21/2014, 
caracterizando-se como medicamentos fitoterápicos/produtos fitoterápicos tradicionais sem registro ou 
notificação na Anvisa, descumprindo assim os artigos 2º, 12 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de 

fiscalização determinadas se aplicam a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, 
inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos.   
 

 
3. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido 
 

Produto - Apresentação (Lote): DIGESTIVO COMPOSTO (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0858169/21-0 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Apreensão 
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Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comunicado da empresa Fitoplant Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 12.410.720/0001-04, 
informando que não reconhece o produto como original, em atendimento ao art. 27 da Lei nº 6.437/1977 
e ao art. 6º da Lei nº 6360/1976. 
 
 

 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.085, DE 15 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
 

ANEXO 

 
1. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDO 
 
Produto - (Lote): J&D HAIR(TODOS);SEVICH(TODOS);CABOKI(TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 0952921/21-7 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, 
Propaganda, Uso 

 
Motivação: Considerando a exposição à venda dos produtos sem registro em sites de e-commerce 
infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e 
inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 
2. Empresa: Forever Company Cosméticos Ltda - CNPJ: 08.958.817.0001-89 

 
Produto - (Lote): FOREVER LISS - CITRIC BRUSH H2O(Todos); 
 

Tipo de Produto: Cosmético 
 
Expediente nº: 0973936/21-0 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 
 
Motivação: Considerando que o produto FOREVER LISS - CITRIC BRUSH H2O classifica-se como Grau 2 

como Alisante Capilar e foi indevidamente notificado nesta Agência, sendo exposto à venda por meio do 
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site: https://foreverliss.vteximg.com.br/arquivos/ids/158997-800-800/H2O?v=637099764057970000 e  

tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 

 
3. Empresa: EDUARDO VIEIRA DE MORAES 22956136801 - CNPJ: 27.560.921/0001-65 
 
Produto - (Lote): ÓLEO VEGETAL DE SEMENTE DE ABÓBORA(TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 
 

Expediente nº: 0954530/21-1 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 
Recolhimento 
 

Motivação: Considerando a fabricação, comercialização e exposição à venda do produto ÓLEO VEGETAL DE 
SEMENTE DE ABÓBORA, no sítio eletrônico https://magazinebemtevi.mercadoshops.com.br/MLB-
1265160107-oleo-semente-de-abobora-1-litro-direto-da-fabrica-_JM sem registro ou notificação, 
produzido  por empresa sem autorização de funcionamento (AFE) para a fabricação, infringindo os arts. 2º 
e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 
67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 

 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.086, DE 15 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 

255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

 
ANEXO 

 
1. Empresa: Bioideal Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli - CNPJ: 24.793.688/0001-72 
 
Produto - Apresentação (Lote): VÁRIOS; 
 

Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0970483/21-3 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 

Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Considerando a comprovação da divulgação e comercialização de produtos da linha Floral 

Thérapi, contendo alegações terapêuticas em seus rótulos e em panfletos disponíveis em 
estabelecimentos, bem como por meio por meio do endereço eletrônico https://www.floraltherapi.com.br, 
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sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, por empresa sem autorização de funcionamento, Bioideal 

Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli - ME, CNPJ: 24.793.688/0001-72, em desacordo com os arts. 
2º., 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e considerando o previsto nos arts. 6º, 7º e 

inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
 
2. Empresa: RAFAEL SILVA ROSARIO 12802226703 (RRFARMA) - CNPJ: 28.774.163/0001-40 
 
Produto - Apresentação (Lote): SLIM EXCLUSIVO THERMO BLEND(); 
 

Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0937424/21-8 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 

 
Inutilização 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio dos sites 
https://www.rrfarmaemagrecimento.com.br/ e https://www.instagram.com/slim60capss/  do produto sem 

registro, notificação ou cadastro na Anvisa, da empresa RR FARMA (CNPJ: 28.774.163/0001-40), fabricado 
por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de 
fiscalização determinadas se aplicam a todos os estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, 
inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem o produto.   
 
 

3. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DesconhecIdo 
 

Produto - Apresentação (Lote): DESPIGMENTA (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0955096/21-8 

 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
 
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site 

https://www.casadamicropigmentadora.com.br/ do produto sem registro, notificação ou cadastro na 
Anvisa, fabricado por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 
6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos da marca 

"Despigmenta" , bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive 
eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. 
 
 
4. Empresa: MEDICINAL FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA - ME - CNPJ: 04.380.004/0001-01 
 
Produto - Apresentação (Lote): VÁRIOS 

 
Tipo de Produto: Medicamento 
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Expediente nº: 0935128/21-1 
 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Suspensão - Propaganda 
 
Motivação: Comprovação de divulgação irregular de preparações magistrais, por meio do site 
www.medicinalweb.com.br, incluindo alegações terapêuticas e posologia, em desacordo com os itens 5.14, 
5.17.1, 5.17.4 e Anexo I, item 12.1 da RDC 67/2007 e art. 59 da Lei nº 6360/1976. 

 
 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.169, DE 22 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 

255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

 
ANEXO 

 
1. Empresa: LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 09.089.140/0001-52 
 
Produto - (Lote): KIT DE TESTE COVID-19(2184210218);KIT DE TESTE COVID-19(21841006);KIT DE 

TESTE COVID-19(21841214); 
 

Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos) 
 
Expediente nº: 1022979/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 
Ações de fiscalização: Recolhimento 
 
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Uso 
 
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal n.º 716.1.P.0/2021, Laudo de Análise Fiscal n.º 
722.1.P.0/2021 e o Laudo de Análise Fiscal n.º 962.1P.0/2021, emitidos pelo INCQS, com resultados 

insatisfatórios no ensaio de sensibilidade, e tornados condenatórios em razão da empresa ter recusado 
perícia de contraprova, bem como a resposta  à notificaçãos de exigência, onde a empresa identificou a 
causa raiz da não conformidade que gerou o laudo insatisfatório. 

 
 
 

RESOLUÇÃO RE Nº 1.170, DE 22 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Medida Preventiva nº 1 do Anexo da Resolução-RE nº 832, de 24 de fevereiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União nº 37, de 25 de fevereiro de 2021, Seção 1, página 183, conforme as 
informações constantes no ANEXO 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
 

ANEXO 
 
1. Empresa: LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 09.089.140/0001-52 
 
Produto - (Lote): KIT DE TESTE COVID-19(2184210218);KIT DE TESTE COVID-19(21841006);KIT DE 

TESTE COVID-19(21841214); 
 
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos) 
 
Expediente nº: 1056237/21-1 
 
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva 

 
Ações de fiscalização revogadas: Interdição cautelar 
 
Motivação: Considerando os laudos fiscais insatisfatórios emitidos pelo INCQS e a publicação de medida 
preventiva de suspensão de  de comercialização, distribuição, fabricação e uso, bem como o recolhimento 
dos lotes nº. 21842102218, nº. 21841006 e nº. 21841214. 
 

 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.171, DE 22 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 

255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 

Art. 1º Revogar a Medida Preventiva nº 5 do Anexo da Resolução-RE nº 2.371, de 8 de julho de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União nº 130, de 9 de julho de 2020, Seção 1, pág. 207, referente à 
empresa constante no Anexo da presente Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO 
 

ANEXO 
 
1. Empresa: PROMEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - CNPJ: 03.603.516/0001-
19 

 
Produto - Apresentação (Lote): VAZITRAN (TODOS); 
 

Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 1008179/21-8 

 
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva 
 
Ações de fiscalização revogadas: Apreensão 
 
Inutilização 
 

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
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Motivação: Adequação do produto Vazitran como suplemento alimentar. 

 
 

 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.173, DE 22 DE Março DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 
 

ANEXO 

 
 
Empresa: RENATA PORTO DE MENEZES 01420809776 - CNPJ: 29.188.835/0001-07 
 
Produto - (Lote): TODOS (TODOS); 
 
Tipo de Produto: Cosmético 

 
Expediente nº: 1069929/21-5 
 
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 

Recolhimento 
 

Motivação: Considerando a comercialização e exposição à venda de produtos cosméticos sem registro / 
notificação no site   https://www.oleumvegan.com.br fabricados por empresa desconhecida, sem 
autorização de funcionamento para a fabricação, infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de 
setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6.360, de 23 de 
setembro de 1976. 


